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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 413ª SESSÃO ORDINÁRIA,
REALIZADA EM 15 DE SETEMBRO DE 2016

 Aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis, na sala 
de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. José Garcia de Freitas Júnior (Coordenador), Dr. 
Alexandre Concesi (Membros), Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza e Dra. 
Arilma Cunha da Silva (Suplentes). Aberta a Reunião às 14h45. O Coordenador 
agradeceu a presença de todos.
 1. MANIFESTAÇÕES:
1.1.  Processo:  Inquérito Policial Militar 4-
  12.2016.7.09.0009.
 Origem:  Auditoria da 9ª CJM.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  INQUÉRITO POLICIAL MILITAR INSTAURADO
  PARA APURAR LESÃO CORPORAL
  SOFRIDA POR MILITAR EM SERVIÇO.
  DESENTENDIMENTO ENTRE MILITARES.
  CORPO DE DELITO
  EXTEMPORÂNEO E INCONCLUSIVO.
  MATERIALIDADE DEMONSTRADA POR
  PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTA
  IS. IPM ARQUIVADO. DISCORDÂNCIA
  DA AUDITORIA MILITAR. Designação de outro   
  Membro do MPM para oferecer denúncia.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
	 	 Relatório	e	o	Voto	do	Relator,	deixou	de	confirmar
  o arquivamento e decidiu pelo encaminhamento
  dos autos ao Procurador-Geral da
  Justiça Militar para designação de
  outro Membro do MPM para oferecer denúncia.
1.2.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000037-36.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REVALIDAÇÃO DE
  CERTIFICADO DE REGISTRO DE ATIRADOR.
  ATRASO NO PROCESSAMENTO DO
  PEDIDO NA 9ª RM. Perda do objeto. Matéria
  administrativa. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.3.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000049-30.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. AUTO DE PRISÃO EM
  FLAGRANTE DELITO. LESÃO CORPORAL
  SOFRIDA POR SOLDADO. Apuração
  dos fatos. Judicializado. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.4.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000047-31.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DANOS EM CELA DE

  XADREZ OCASIONADO POR PRESO. Impossibilidade
  de uso. Apuração dos fatos. Instauração
  de IPM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.5.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000097- 66.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  CONCESSÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE.
  Ausência de indícios de crime militar. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.6.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000048-52.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRIVAÇÃO
  ILEGAL DE LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO
  DE MILITARES DO 61º DURANTE A
  OPERAÇÃO CURARE. Ausência de ilegalidade
  ou sequer irregularidade. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.7.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000141- 44.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO
  DA ATIVIDADE DA POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. INSPEÇÃO CARCERÁRIA EM
  DIVERSAS OMS,
  COM INFORMAÇÃO DE PROCEDIMENTO
  FINDO EM RELAÇÃO A SOMENTE
  UMA UNIDADE CONSTANTE NA INSPEÇÃO
  INICIAL (21º GRUPO DE ARTILHARIA
  DE CAMPANHA DE NITERÓI/RJ). Não constam
  nos autos formulários pertinentes a essas
  outras unidades inspecionadas. Conversão da
  deliberação em diligência. Retorno dos autos à
  PJM de origem para a
  necessária complementação da instrução.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu converter
  a deliberação em diligência, determinando
  o retorno dos autos à PJM de origem,
	 	 com	a	finalidade	de	instruir	o	caso
  com os elementos documentais e fundamentos
	 	 específicos,	os	quais	abarquem	todo	o	objeto
  do procedimento instaurado.
1.8.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000018-51.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  8° Batalhão Logístico. Atividade
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  extrajudicial da PJM Porto Alegre/RS - 2°
  Ofício Geral. Controle Externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Adequação do
  estabelecimento prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.9.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000011- 40.2016.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
 Relatora  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  23° Batalhão de Caçadores. Atividade
  extrajudicial da PJM em Fortaleza/CE - 1°
  Ofício Geral. Controle Externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Adequação do
  estabelecimento prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.10.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000014-59.2016.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relatora: Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DA AERONÁUTICA.
  Grupamento de Infraestrutura e Apoio de
  São José dos Campos. Atividade extrajudicial da
  2ª PJM em São Paulo/SP - 2° Ofício Geral.
  Controle Externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Adequação do estabelecimento
  prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de justiça.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000011- 15.2016.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral.
 Relatora: Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DA MARINHA DO BRASIL.
  8° Distrito Naval. Atividade extrajudicial da
  PJM São Paulo/SP - 1° Ofício Geral. Controle
  Externo da Atividade de Polícia Judiciária Militar.
  Adequação do estabelecimento prisional
  à legislação vigente destinada aos presos disciplinares
  e de justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.12.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000015-38.2016.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.

 Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  10ª Companhia de Guardas. Atividade
  extrajudicial da PJM em Fortaleza/CE - 1°
  Ofício Geral. Controle Externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Adequação do
  estabelecimento prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
  Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.13.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000033-20.2016.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  22° Batalhão de Infantaria. Atividade
  extrajudicial da PJM Brasília/DF - 1° Ofício
  Geral. Controle Externo da Atividade de Polícia
  Judiciária Militar. Adequação do estabelecimento
  prisional à legislação vigente destinada
  aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.14.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000012-51.2016.1302.
 Origem:  PJM Bagé - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  25° Grupo de Artilharia de Campanha.
  Atividade extrajudicial da PJM Bagé/RS - 3°
  Ofício Geral. Controle Externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Adequação do
  estabelecimento prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.15.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000039-71.2016.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DA AERONÁUTICA.
  Base Aérea de Florianópolis. Atividade
  extrajudicial da PJM em Curitiba/PR - 3° Ofício
  Geral. Controle Externo da Atividade de
  Polícia Judiciária Militar. Adequação do estabelecimento
  prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
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  o arquivamento.
1.16.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000017-12.2016.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  37° Batalhão de Infantaria Leve. Atividade
  extrajudicial da PJM São Paulo/SP - 1° Ofício
  Geral. Controle Externo da Atividade de Polícia
  Judiciária Militar. Adequação do estabelecimento
  prisional à legislação vigente destinada
  aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.17.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  000005-79.2016.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  28° Batalhão de Caçadores. Atividade
  extrajudicial da PJM e m Salvador/BA - 3°
  Ofício Geral. Controle Externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Adequação do
  estabelecimento prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.18.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000019-36.2016.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  25° Batalhão de Caçadores. Atividade
  extrajudicial da PJM em Fortaleza/CE - 3°
  Ofício Geral. Controle Externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Adequação do
  estabelecimento prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.19.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000025-24.2016.2101.
 Origem:  PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. Batalhão de
  Infantaria da Aeronáutica
  Especial de Brasília (BINFAE/BR). Atividade
  extrajudicial da PJM em Brasília/DF - 1° Ofício.
  Controle Externo da Atividade de Polícia

  Judiciária Militar. Adequação do estabelecimento
  prisional à legislação vigente destinada aos presos   
  disciplinares e à disposição da justiça. Homologação
  do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.20.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000005-06.2016.1302.
 Origem:  PJM Bagé - 3º Ofício Geral.
 Relatora: Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 12° Batalhão
  de Engenharia de Combate
  Blindado. Atividade extrajudicial da PJM Bagé/
  RS - 3° Ofício Geral. Controle Externo da
  Atividade de Polícia Judiciária Militar. Adequação
  do estabelecimento prisional à legislação
  vigente destinada aos presos
  disciplinares e de justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.21.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000007-51.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 18° Grupo de
  Artilharia de Campanha (18°
  GAC). Atividade extrajudicial da PJM em
  Campo Grande/MS - 1° Ofício Geral. Controle
  Externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Adequação do estabelecimento
  prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de justiça.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.22.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000017-09.2016.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 2° Batalhão
  de Infantaria Leve. Atividade
  extrajudicial da 2ª PJM São Paulo/SP - 3°
  Ofício Geral. Controle Externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Adequação do
  estabelecimento prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.23. Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000016-58.2016.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
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  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DA AERONÁUTICA. Base Aérea de São
  Paulo. Atividade extrajudicial da 2ª
  PJM São Paulo/SP - 2° Ofício Geral. Controle
  Externo da Atividade de Polícia Judiciária Militar.
  Adequação do estabelecimento prisional
  à legislação vigente destinada aos presos disciplinares
  e de justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.24.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000027-95.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 18° Batalhão
  de Infantaria Motorizado.
  Atividade extrajudicial da PJM Porto Alegre/
  RS - 1° Ofício Geral. Controle Externo da
  Atividade de Polícia Judiciária Militar. Adequação
  do estabelecimento prisional à legislação
  vigente destinada aos
  presos disciplinares e de justiça. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.25.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000019-02.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 3° Grupo de
  Artilharia Antiaérea (3° GAAAe).
  Atividade extrajudicial da PJM Porto Alegre/
  RS - 2° Ofício Geral. Controle Externo da
  Atividade de Polícia Judiciária Militar. Adequação
  do estabelecimento prisional à legislação
  vigente destinada aos
  presos disciplinares e de justiça. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.26.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000020-93.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DA AERONÁUTICA. Base Aérea de Campo
  Grande. Atividade extrajudicial da PJM em
  Campo Grande/MS - 1° Ofício Geral. Controle
  Externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Adequação do estabelecimento
  prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de justiça.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar

  o arquivamento.
1.27  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000006-30.2016.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 4° Batalhão
  de Engenharia de Construção.
  Atividade extrajudicial da PJM em Salvador/
  BA - 3° Ofício Geral. Controle Externo da
  Atividade de Polícia Judiciária Militar. Adequação
  do estabelecimento prisional à legislação
  vigente destinada aos
  presos disciplinares e de justiça. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.28.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000010-71.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 4º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. Comando de
  Fronteira Solimões/8º
  Bis. Atividade extrajudicial da PJM Manaus/
  AM. Controle externo da Atividade de
  Polícia Judiciária Militar. Obras de Adequação
  do estabelecimento prisional requisitadas pelo
  Ministério Público
  parcialmente concluídas. Dependência de liberação
  de recursos orçamentários para conclusão
  dos serviços. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.29.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000169-
  30.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  COMUNICAÇÃO
  PELA AUTORIDADE MILITAR
  SOBRE APRESENTAÇÃO VOLUNTÁ-
  RIA DE DESERTOR E CONSEQUENTE
  RECOLHIMENTO À
  PRISÃO. EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO
  DA ATIVIDADE DA POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. Procedimento escorreito
  (IPD). Caso ajuizado. Perda de objeto. Arquivamento
  deste procedimento na
  origem. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.30.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000102-
  12.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  EXÉRCITO BRASILEIRO. DESERÇÃO.
  COMUNICAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
  VOLUNTÁRIA. Ausência de ilegalidade a
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	 	 justificar	intervenção	direta	do	órgão
  investigador na PJM/RJ judicialização. Arquivamento
  na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.31.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000099-
  62.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  MARINHA DO BRASIL. DESERÇÃO.    
  COMUNICAÇÃO
  DE APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA.
	 	 Ausência	de	ilegalidade	a	justificar
  intervenção direta do órgão
  investigador na PJM/RJ. Judicialização. Arquivamento
  na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.32.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000035-
  97.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  EXÉRCITO BRASILEIRO. DESERÇÃO.
  COMUNICAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
  VOLUNTÁRIA. Ausência de ilegalidade a
	 	 justificar	intervenção	direta	do	órgão
  investigador na PJM/RJ. Judicialização. Arquivamento
  na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.33.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000177-
  23.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
	 	 de	prisão	em	flagrante	do	civil.
  Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.34  Processo:  Procedimento Administrativo 0000156-
  82.2016.1106.
 Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
	 	 de	prisão	em	flagrante	de	militar
  em virtude da suposta prática do
	 	 delito	tipificado	no	art.	290	do	CPM.	Ausência
  de irregularidades. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.35.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000186-
  70.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE

  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
	 	 de	prisão	em	flagrante	de	civil	em
  virtude da suposta prática dos delitos de
  desacato e desobediência.. Pela homologação
  do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.36.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000193-
  18.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
	 	 de	prisão	em	flagrante	de	militar.
  Duplicidade de notícias de fato. Pela
  homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.37.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000184-
  68.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Brasília - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
	 	 de	prisão	em	flagrante	de	civil.	Desacato
  e Desobediência. Procedimento
  hígido. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.38.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000063-
  77.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
  de prisão após a apresentação voluntária
  de desertor junto à OM. IPD
  regularmente instruído. Procedimento sem máculas.
  Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.39.  Processo:  Procedimento Administrativo 000000166-
  80.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
  da apresentação voluntária de desertor.
  IPD regularmente instruído.
  Procedimento sem máculas. Pela homologação
  do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.40.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000211-
  09.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
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  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
	 	 de	prisão	em	flagrante	de	civil	em
  virtude da suposta prática do delito de
  falsa identidade (art. 318 do CPM).Ausência
  de irregularidades. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.41.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000204-
  61.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Comunicação
  de prisão após a apresentação voluntária
  de desertor junto à OM. Denúncia
  já oferecida. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.42.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000042-82.2015.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). DENÚNCIA ANÔ-
  NIMA. Relato de graves irregularidades na
  administração de Comando Militar. Diligências
  pelo MPM. Requisitados pelo MPM a
  instauração de IPMs para apurar as
  irregularidades noticiadas. Perda do objeto.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.43.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000053-98.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 4º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa: NOTÍCIA DE FATO DECORRENTE DE
  SENTENÇA PROLATADA PELA JUSTIÇA
  FEDERAL DE RONDÔNIA EM SEDE DE
  HABEAS CORPUS. Insurgência de militar
  contra punição disciplinar contra si aplicada.
  Questão administrativa. Ausência de crime
  militar. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.44.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000090-21.2016.1105
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). MARINHA DO
  BRASIL. PROCEDIMENTO AUTUADO
  COM BASE EM MENSAGEM ELETRÔNICA.
  SUPOSTOS ABUSOS E ARBITRARIEDADES
  EM REVISTAS
  DIÁRIAS EM UNIDADE MILITAR. COLÉ-
  GIO NAVAL. Despacho de arquivamento na
  instância a quo. Ausência de indícios de crime
  militar. Homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento
1.45.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000049-48.2016.1701.
 Origem:  PJM Recife - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. MILITAR CONDENADO

  POR FURTO QUALIFICADO, COM
  DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO
  (AUD DA 7ª CJM/RECIFE-PE). Irresignado,
  asseverando ter sido condenado com lastro em prova ilícita
  (documentos forjados). Caso de revisão criminal.
  Arquivamento desta NF por ausência
	 	 de	crime	militar.	Notificado	o	noticiante	para,
  querendo, provocar o
  judiciário (proposição de revisão criminal).
  Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.46.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000070-41.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 4º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO ORIGINADA DE    
  REPRESENTAÇÃO
  JUNTO À PROCURADORIA
  DA REPÚBLICA EM MANAUS/AM.
  SUPOSTO ABUSO NA APLICAÇÃO DE
  PUNIÇÃO DECORRENTE DE TRANSGRESSÃO   
  DISCIPLINAR NO ÂMBITO DA 12ª RM. Diligência
  realizada. Questão Administrativa.
  Ausência de Crime Militar. Pela homologação
  do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.47.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000011-87.2010.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). EXÉRCITO BRASILEIRO.
  PROCEDIMENTO AUTUADO
  COM BASE EM MENSAGEM ELETRÔNICA.
  SUPOSTOS MAUS TRATOS. Fatos
  ocorridos durante
  treinamento de soldados. Requisição de inquérito
  policial militar. Saneado o feito com despacho
  de arquivamento na instância a quo.
  Observância da resolução n. 51/06/CSMPM.
  Homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
148.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000004-13.2016.1801.
 Origem:  PJM Belém - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES
  DO MPF EM FAVOR DO MPM.
  DENÚNCIA SOBRE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES
  DECORRENTES DE ATO DE
  LICENCIAMENTO DE MILITAR
  NO ÂMBITO DO I COMANDO AÉREO REGIONAL,
  SITUADO NA CIDADE DE BELÉM/
  PA. Fatos foram objeto de investigação
  por parte do parquet castrense, em sede de
  outro procedimento já arquivado,
  com deliberação da CCR/MPM pela homologação.
  Caso já devidamente investigado.
  Ausência de novas provas. Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.49.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000116-08.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
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 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA.
  DESVIO DE FINALIDADE NA UTILIZAÇÃO
  DE TAIFEIROS NO ÂMBITO
  DAS FORÇAS ARMADAS. SUPOSTO    
  ENVOLVIMENTO DE
  OFICIAIS-GENERAIS. Declínio de atribuições
  em favor do Exmo. Sr. PGJM. Pelo encaminhamento
  dos autos.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu pelo
  encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral
  da Justiça Militar, por tratar de matéria de
  sua competência originária.
1.50.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000016-74.2016.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). EXÉRCITO BRASILEIRO.
  RECLAMAÇÃO PROMOVIDA
  POR INTEGRANTE DE POLÍCIA CIVIL.
  SUPOSTA PREVARICAÇÃO DE ÓRGÃO
  DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS
  NA EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
  PARA AQUISIÇÃO DE ARMA
  DE FOGO. Diligências. administrativo. Regularização
  da questão após intervenção do órgão ministerial.   
  Inexistência de repercussão penal. Arquivamento na
  instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.51.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000038-47.2016.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. NOTICIANTE, ATIRADOR
  DE ILHA BELA/SP, RECLAMA DE
  EXIGÊNCIA INDEVIDA DO SFPC-2,
  QUAL SEJA DA EMISSÃO DA GUIA DE
  TRÁFEGO ESPECIAL (GTE)
  ESTAR SUBORDINADA À RENOVAÇÃO
  DO CERTIFICADO DE REGISTRO DE ARMA
  DE FOGO (CRAF), GERANDO UM
  CUSTO ABSURDO. Alegações do atirador
  rechaçadas. Não delineados nestes autos
  quaisquer ilícitos penais. Matéria administrativa.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.52.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000042-82.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  JUNTO A OUVIDORIA DO MPM RELATANDO
  ATRASO NO APOSTILAMENTO
  DE PRENSA JUNTO AO SFPC DA 9ª REGIÃO
  MILITAR.
  Diligência realizada. Ausência de Crime Militar.
  Pela homologação do arquivamento.
  Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.53.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000033-38.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
 Relatora: Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. COMANDANTE DE
  REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
  SOLICITA INTERMEDIAÇÃO DO

  ÓRGÃO DO PARQUET MILITAR JUNTO À
  JUIZ AUDITOR. MILITAR CONDENADO PELA
  PRÁTICA DE CRIME DE DESERÇÃO Enfrenta
	 	 grave	situação	financeira.	Revisão	de
  sentença condenatória. Pedido juridicamente
  impossível. Afronta ao
  princípio da independência funcional. Situação
  que não caracteriza crime de natureza militar.
  Arquivamento na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.54.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000044-02.2016.1701.
 Origem:  PJM Recife - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. NF DECORRENTE DE
  SINDICÂNCIA QUE APUROU FATOS
  OCORRIDOS EM RECINTO DE UNIDADE
  DO EXÉRCITO, EM RECIFE/PE, CONSISTENTES
  EM AGRESSÕES
  PERPETRADAS POR SOLDADOS DO EFETIVO
  PROFISSIONAL CONTRA SOLDADOS
  DO EFETIVO VARIÁVEL. IPM instaurado.
  Perda de objeto. Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.55.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000149-40.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. CÓPIA DE RECLAMAÇÃO
  TRABALHISTA ENCAMINHADA
  PELA PRT DA 1ª REGIÃO CONTENDO INDÍCIOS
  DA PRÁTICA DE CRIME MILITAR
  NA OM ACIMA EPIGRAFADA. Diligências realizadas.
  Requisição de instauração de IPM. Perda
  de objeto da notícia de fato. Pela homologação
  do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.56.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 01/08.
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). EXÉRCITO BRASILEIRO.
  REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA
  POR MILITAR E ENCAMINHADA VIA
  CORREIO ELETRÔNICO. PEDIDO DE
  INFORMAÇÕES ACERCA DE DEPÓSITO
  IRREGULAR DE ADICIONAL DE FÉRIAS.
  Suposta violação aos princípios da ampla defesa
  e do contraditório. Perda do objeto. Arquivamento
  na instância. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.57.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000253- 15.2015.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO
  CRIMINAL. DENUNCIANTE ANÔNIMO.
  OFICIAL DA RESERVA, EM UNIDADE
  MILITAR DE ENSINO DO EXÉRCITO, NO
  ESTADO DO RIO, CONTRATADO COMO
  PRESTADOR DE TAREFA POR TEMPO
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  CERTO (PTTC), ROTINEIRAMENTE, HUMILHA,
  ASSEDIA, CHAMA A ATENÇÃO,
  DE FORMA
  DESPROPOSITADA, EM PÚBLICO, DE
  VÁRIOS OFICIAIS, QUANDO NÃO SE
  APRESENTAM, AINDA QUE DESCONHEÇAM
  SUA PATENTE. Diligências pelo
  MPM. Pedidos de
  esclarecimentos. Oitivas de diversos militares.
  O representante se quedou silente. Diante do
	 	 apurado,	ausentes	indícios	da	configuração	de
  quaisquer crimes, os autos foram arquivados.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.58.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000051-11.2016.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  FORMULADA POR MILITAR. CRIMES DE
  CALÚNIA, DIFAMAÇÃO E DENUNCIAÇÃO
  CALUNIOSA EM TESE PRATICADOS
  PELA EX-3º SGT EX.
  Diligência realizada. Condutas atípicas. Ausência
  de dolo nas condutas da agente inviabilizam
  a caracterização dos delitos referenciados.
  Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.59.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000045-05.2016.2201.
 Origem:  PJM Manus - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). AERONÁUTICA.
  SERVIDOR MILITAR. SUPOSTA VIOLAÇÃO
  DE SIGILO PROFISSIONAL MEDIANTE
  DIVULGAÇÃO INDEVIDA DE
  INFORMAÇÕES DE DOCUMENTO
  PARTICULAR SIGILOSO. Prescrição. Art.
  228 c/c Art. 125, VII, ambos do CPM. Arquivamento
  na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.60.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000167- 58.2015.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  FILHO JÁ TENDO DENUNCIADO
  O PAI, MILITAR, JUNTO AO MP/RJ EM
  RAZÃO DO COMETIMENTO DE DIVERSOS
  CRIMES,
  AGORA O FAZ JUNTO AO MPM POR    
  ENRIQUECIMENTO
  ILÍCITO DE SEU PAI,
  UMA VEZ QUE, SEGUNDO O DENUNCIANTE,
  QUANDO ESTE FORA LICITANTE/
  ADMINISTRADOR DA
  FORÇA AÉREA, NO CONDUZIR PROCESSOS
  LICITATÓRIOS, OBTEVE VANTAGENS
  INDEVIDAS, EM DETRIMENTO DO
  PATRIMÔNIO PÚBLICO. Diligências pelo
  MPM.
  Documentos vários aportaram aos autos. Procedida
  oitiva do denunciante. Do todo apurado

  restaram alegações genéricas que não viabilizam
  o prosseguir da investigação, apenas revelam
  ressentimentos, mágoas, de
	 	 um	filho	dentro,	do	que	parece,	turbulenta	relação
  familiar. Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.61.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000060-46.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA DE SUPOSTA
  PERSEGUIÇÃO E TRATAMENTO
  ABUSIVO POR PARTE DO COMANDANTE
  DA OM. Oitiva do representante. Ausência
  de Crime Militar.
  Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.62.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000038-44.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). MARINHA DO
  BRASIL. COLÉGIO NAVAL. REPRESENTAÇÃO
  ANÔNIMA. SUPOSTA PRÁTICA
  DO CRIME DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
  SUPOSTAS REVISTAS DIÁRIAS E ARBITRÁRIAS
  NOS PERTENCES DE SARGENTOS,
  CABOS E SOLDADOS. Diligências.
  Procedimento previsto na ordenança geral para
  o serviço da armada
  (ogsa). Atividade preventiva contra furtos de
	 	 objetos	e	tráfico,	posse	ou	uso	de	substância
  entorpecente. Inexistência de crime militar.
  Arquivamento na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.63.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000003-62.2016.1801.
 Origem:  PJM Belém - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  DENÚNCIA ADVINDA DO SERVIÇO
  DISQUE DIREITOS HUMANOS. CIDADÃO,
  DEFICIENTE FÍSICO, PENSIONISTA
  DA AERONÁUTICA,
  ADUZ NÃO LHE PROVIDENCIAREM
  CESTAS BÁSICAS, O QUE ALEGA LHE
  SER DEVIDO POR DIREITO, EM RAZÃO
  DE SUA CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE
  SOCIAL. Diligências
  pelo MPM. Esclarecimentos prestados pela
  autoridade militar constatando a perda do direito
  ao benefício em razão de alteração, para
  melhor, da renda familiar do denunciante. Matéria
  administrativa sem
  repercussão penal. Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.64.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000124- 04.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PIC. SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME POR
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  PARTE DO IMEDIATO DO CORPO DE
  ALUNOS DO CIASC/RJ. ABUSO DE AUTORIDADE.
  Diligência realizada. Inexistência
  de Crime. Pela homologação do
  arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.65.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000035-91.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). SINDICÂNCIA
  ADMINISTRATIVA REALIZADA PELA
  AUTORIDADE MILITAR PARA APURAR
  CONDUTA DE CIVIL CONTRA MILITARES
  EM SERVIÇO. HOSPITAL
  MILITAR DE ÁREA. SUPOSTA PRÁTICA
  DO CRIME DE INJÚRIA OU DESACATO A
  MILITAR. Ausência de dolo nas expressões
  produto de desabafo/revolta momentânea. Arquivamento
  na instância.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.66.  Processo: Procedimento Investigatório Criminal
  0000055-45.2015.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  IRRESIGNAÇÃO DE SARGENTO
  DO EXÉRCITO QUANTO À SUA MOVIMENTAÇÃO,
  TRANSFERÊNCIA DA
  GUARNIÇÃO
  MILITAR DE FORTALEZA/CE PARA A DE
  FOZ DE IGUAÇU/PR, DECISÃO QUE
  CONSIDERA INDEVIDA, IRREGULAR,
  INJUSTA. Diligências pelo MPM. Documentos
  provocados vindos aos autos.
  Reconsideração do ato pela autoridade militar.
	 	 Ausência	da	configuração	de	quaisquer	ilícitos,
  comum ou militar, no fato em apreço.
  Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.67.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000029-06.2016.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PIC. DENÚNCIA ANÔNIMA SOBRE FATO
  SUPOSTAMENTE CRIMINOSO DECORRENTE
  DO EXERCÍCIO IRREGULAR DO
  CARGO DE CONSULTOR PELO MILITAR
  ACIMA EPIGRAFADO NO SERVIÇO REGIONAL
  DE PROTEÇÃO AO VOO DE SÃO PAULO.
  Arquivamento quanto ao suposto exercício do
  cargo de consultor. Termo de Parceria. Legalidade.
  Declínio de atribuições
	 	 em	favor	da	PGJM	por	envolver	Oficial.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu pelo
  declínio de atribuição em favor do Procurador-
	 	 Geral	da	Justiça	Militar	por	envolver	Oficial-
  General signatário da avença.
1.68.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000080-23.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.

 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). ESCLARECIMENTOS
  SOLICITADOS POR MILITAR DA
  MARINHA DO BRASIL. SUPOSTA    
  IRREGULARIDADE
  NO CRÉDITO DE AUXÍ-
  LIO-NATALIDADE. 2°
  FILHO GEMELAR. Diligências. Falha administrativa
	 	 na	implantação	dos	auxílios.	Retificação
  administrativa do erro dependente de
  órgão central de pagamentos. Administrativo.
  Inexistência de repercussão
  penal. Arquivamento na instância. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.69.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000025-60.2016.1701.
 Origem:  PJM Recife - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES
  DO MPF EM FAVOR DO MPM.
  DENÚNCIA ANÔNIMA SOBRE SUPOSTOS
  ABUSO DE AUTORIDADE E IRREGULARIDADES
  COMETIDOS PELO
  COMANDO DA OM (72º BIMTZ - PETROLINA/
  PE). Ausência de abuso de autoridade.
	 	 Irregularidades	constituem	afirmações	genéricas
  desprovidas de elementos mínimos capazes
  de ensejar a
  continuidade das investigações. Inexistência
  de crime militar. Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.70.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000030-70.2016.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi
 Ementa:  PIC INSTAURADO A PARTIR DE DECISÃO
  DA CCR/MPM PARA APURAR
  EVENTUAL PRÁTICA DE CRIME MILITAR
  NO ÂMBITO DA DFPC/DF. Ausência
  de indícios da prática de ilícitos
  penais. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.71.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000003-44.2016.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). COMPANHIA DE
  ENGENHARIA DO EXÉRCITO BRASILEIRO.
  REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA POR
  CÔNJUGE DE GRADUADO CONTRA COMANDANTE
  DE OM. SUPOSTAS ILEGALIDADES EM
  PUNIÇÕES DISCIPLINARES. DISPENSA
  MÉDICA POR MOTIVO DE SAÚDE. Inspeção
  de saúde por junta médica. Não apresentação
  do militar após o término do
  período de licença. Ausência de ilegalidade
  nas condutas. Ofensa aos princípios de hierarquia
  e disciplina. Arquivamento na instância.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
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1.72.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000032-66.2016.2102
 Origem:  2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTANTE, PILOTO,
  RECLAMA ESTAR IMPEDIDO DE
  VOAR, DESDE GRAVE INCIDENTE AERONÁUTICO
  OCORRIDO HÁ QUASE
  CINCO ANOS, QUANDO CONDUZIA
  UMA AERONAVE LEARJET. Diligências
  pelo MPM. Esclarecimentos prestados pelo
  centro de investigação e prevenção de acidentes
  aeronáuticos (CENIPA). Interessado deve
  buscar seus direitos junto a
  ANAC ou no juízo cível. Ausência de indícios
  de crime militar. Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.73. Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000007-24.2016.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 4º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). EXÉRCITO BRASILEIRO.
  BATALHÃO DE ENGENHARIA
  E CONSTRUÇÃO. SUPOSTOS ATOS DE
  PERSEGUIÇÃO, ASSÉDIOS MORAL E SEXUAL
  PRATICADOS POR SUPERIOR HIERÁRQUICO
  CONTRA EX-OFICIAL. SUPOSTOS
  PROBLEMAS DE SAÚDE FÍSICA E PSICOLÓGICA
  ADVINDOS DA RELAÇÃO
  HIERÁRQUICA. Diligências.
	 	 Afirmações	inverídicas.	Licenciamento.	Descontentamento.
  Administrativo. Oportunidade
  e conveniência do mérito do Ato Administrativo.
  Inexistência de repercussão penal. Arquivamento
  na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.74.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000117-56.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. RECLAMAÇÃO SOBRE
  ATRASOS NO TRÂMITE DE PROCEDIMENTO
  DE REGULARIZAÇÃO DE ARMA.
  SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE
  PRODUTOS CONTROLADOS. Matéria
  Administrativa, sem repercussão penal. Arquivamento.
  Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.75.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000015-47.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. COMUNICAÇÃO DA
  PROMOTORIA CRIMINAL DO ESTADO
  DO MATO GROSSO DO SUL DE SUPOSTO
  DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL.
  NÃO APRESENTAÇÃO DE MILITAR A AUDIÊNCIAS
  DE CUSTÓDIA. Diligências. Desencontro
  inicial de comunicações. Conduta
  que não caracteriza a prática, em tese, de crime
  de natureza militar. Crime
  comum. Arquivamento na instância. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar

  o arquivamento.
1.76.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000030-29.2010.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. CIVIS E MILITARES
  INDIGNADOS PEDEM PROVIDÊNCIAS.
  MATÉRIA JORNALÍSTICA DA FOLHA DE
  SÃO PAULO SOBRE SUPOSTO MOVIMENTO
  SEPARATISTA
  PROMOVIDO POR INDÍGENAS NA TENTATIVA
  DE CRIAÇÃO DE ESTADO INDEPENDENTE
  EM RORAIMA. Solicitação de
  instauração de IPM. Manifestação contrária do
  comando militar
  da amazônia acerca da solicitação. Ausência
  de indícios de crime militar. Matéria estranha
  à esfera de atuação do MPM. Decisão expressa
  de arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.77.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 05/09.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). EXÉRCITO BRASILEIRO.
  PROCEDIMENTO AUTUADO
  COM BASE EM CÓPIA DE DOCUMENTOS
  EXTRAÍDOS DE IPM. SUPOSTOS
  MAUS TRATOS.
  CONSTRANGIMENTO ILEGAL. LESÃO
  CORPORAL. AMEAÇA. CIVIS. COMUNIDADE.
  Requisição de Inquérito Policial Militar.
  Saneado o feito com despacho de arquivamento
  na instância a
  quo. Observância da resolução n.
  51/06/CSMPM. Homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.78.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000043-96.2016.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTANTE
  SOLICITA AUXÍLIO DO MPM PARA
  ACESSO A UM ADVOGADO. RELATO DE
  FATOS SUPOSTAMENTE FALSOS RELACIONADOS
  A EXTRATERRESTRES, UTILIZADOS POR
  ORGANIZAÇÕES CLANDESTINAS OPERANDO
  EM TERRITÓRIO NACIONAL.
  ATIVIDADES DE PESQUISAS NÃO AUTORIZADAS
  COM SERES HUMANOS, EM PREJUÍZO DA   
  SOCIEDADE EM GERAL. Fatos descritos não
  remetem, a princípio, a ilícitos passíveis de
  apuração nesta seara especializada. Falta de
  atribuições. Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.79.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000017-57.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). AERONÁUTICA.
  CENTRO INTEGRADO DE CONTROLE
  AÉREO. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME
  DE MAUS TRATOS CONTRA SOLDADO.
  Requisição de abertura de Inquérito Policial
  Militar (IPM). Remessa à CCR/MPM sem incluir
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  o despacho conclusivo de arquivamento.
  Conversão da deliberação em diligência, restituindo-
  se os autos à origem para inserir o
  indispensável despacho de
  arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.80.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000059-79.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. EXTRAVIO DE MATERIAL
  (CAPACETE BALÍSTICO), OCORRIDO
  EM ORGANIZAÇÃO MILITAR SEDIADA
  EM S. LEOPOLDO/RS. CONSULTA
  DA AUTORIDADE MILITAR SOBRE NECESSIDADE
  DE INSTAURAÇÃO DE IPM,
  ACRESCIDA DE CÓPIA DE SINDICÂNCIA
  E OUTROS DOCUMENTOS ENVIADOS.
  Diligências
  complementares pelo MPM. Do apurado não
  restaram elementos de convicção mínimos necessários
  ao prosseguimento das investigações,
  mesmo porque do resumido à esfera administrativa
  constata-se a punição
  disciplinar do sindicado e ausência de prejuízo
  à Fazenda Nacional ante a indenização havida.
  Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento. 
1.81.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000029-78.2010.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). MARINHA DO
  BRASIL. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES
  DE ABUSO DE AUTORIDADE, PREVARICAÇÃO,
  ADVOCACIA ADMINISTRATIVA,
  TRÁFICO DE
  INFLUÊNCIA E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,
  POR OFICIAIS DE ALTA PATENTE.
  SUPOSTA PERSEGUIÇÃO A EMPRESA
  OPERADORA PORTUÁRIA E DE
  INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA. Cancelamento
	 	 de	certificado	condicional,	sem	o	devido
  processo administrativo. Diligências.
  Alegações inverossímeis. Descumprimento de
  acordo. Estrutura
  portuária precária. Inexistência de repercussão
  penal. Arquivamento na instância. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.82.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000013-57.2016.1801.
 Origem:  PJM Belém - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). NOTICIANTE RELATA
  QUE FOI VÍTIMA DE AMEAÇAS,
  DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL (ART.
  222 DO CPM), POR SEUS SUPERIORES,
  OFICIAIS DA MARINHA,
  NO SENTIDO DE QUE ALTERASSE O
  TEOR DE DEPOIMENTO, JÁ PRESTADO
  EM IPM, VINDO ENTÃO A INCRIMINAR
  TERCEIROS, BEM COMO A SI MESMO.
  FATO CONEXO A PROCESSO PENAL

  MILITAR EM CURSO NA AUDITORIA DA
  8ª CJM, BELÉM/PA. EFETIVADA, NA ORIGEM,
  remessa de cópia deste procedimento
  (NF) ao Promotor Militar atuante na Ação Penal
  respectiva. Atuação
  Ministerial exaurida. Arquivamento Homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.83.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000270- 55.2015.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
  (PIC). REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA
  POR GENITOR DE EX MILITAR DA
  MARINHA DO BRASIL. EX MARINHEIRO
  RECRUTA EXPULSO DA
  MARINHA DO BRASIL PELA PRÁTICA
  DE DELITO COMUM. EXPULSÃO A BEM
  DA DISCIPLINA. Administrativo. Oportunidade
  e conveniência do ato administrativo. arquivamento
  na instância.
  arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.84.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000011-58.2016.1801.
 Origem:  PJM Belém - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). NOTICIANTE RELATA
  QUE FOI VÍTIMA DE AMEAÇAS,
  DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL (ART.
  222 DO CPM), POR SEUS SUPERIORES,
  OFICIAIS DA MARINHA,
  NO SENTIDO DE QUE ALTERASSE O
  TEOR DE DEPOIMENTO, JÁ PRESTADO
  EM IPM, VINDO ENTÃO A INCRIMINAR
  TERCEIROS, BEM COMO A SI MESMO.
  Fato conexo a processo penal militar em
  curso na Auditoria da 8ª CJM, Belém/PA. Efetivada,
  na origem, remessa de cópia deste procedimento
  (NF) ao Promotor Militar atuante
  na Ação Penal respectiva. Atuação Ministerial
  exaurida. Arquivamento
  Homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.85.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000016- 55.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora: Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
  (PIC). EXÉRCITO BRASILEIRO.
  SUPOSTOS CRIMES DE MAUS-TRATOS E
  PREVARICAÇÃO. PERSEGUIÇÃO PRATICADA
  POR SUPERIORES HIERÁRQUICOS CONTRA
  SARGENTO APÓS DEPOIMENTO DO    
  REPRESENTANTE NA PJM/RJ. NÃO    
  HOMOLOGAÇÃO
  DE ATESTADOS MÉDICOS
  EXPEDIDOS POR
  PARTICULAR. Diligências. não comprovação
  dos alegados atos de perseguição. Constatação,
  por perícia médica especializada, da higidez
  do representante. Inexistência de repercussão



12

SÍNTESE 19 de outubro de 2016

  penal. 
  Arquivamento na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.86.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000139-42.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTANTE
  RELATA SER PORTADOR DE EPILEPSIA,
  COM SEQUELAS NA COLUNA VERTEBRAL
  E AUDIÇÃO. NEXO CAUSAL COM
  ACIDENTE QUE GEROU
  AFASTAMENTO DO SERVIÇO ATIVO DA
  MARINHA DO BRASIL. SOLICITA NOVA
  ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA
  AOS FATOS ALEGADOS. Caso já objeto
  de outros procedimentos
  devidamente arquivados, alguns, inclusive,
  com decisões de arquivamento já homologadas
  pela CCR/MPM. Ausência de novas provas
  ou fatos capazes de ensejar a reabertura
  das investigações. Prejudicada a
  reapreciação à míngua de novos elementos.
  Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.87.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000037-42.2015.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relatora: Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). EXÉRCITO BRASILEIRO.
  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
  E CONSTRUÇÃO. NOTITIA CRIMINIS
  ANÔNIMA. SUPOSTAS FRAUDES
  EM PREGÃO
  ELETRÔNICO PRATICADAS POR EX TENENTES.
  AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
  QUANTO AOS REQUISITOS DE CAPACIDADE
  TÉCNICA. ADESÃO A ATA DE
  REGISTRO DE PREÇO SUPOSTAMENTE
  SUPERFATURADA. Diligências. Alegações
  inverossímeis. Órgão de direção setorial do
  exército brasileiro. Regularidade das adesões
  às atas de registro de preço. Inexistência de
  repercussão penal. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.88.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000011-33.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REQUISIÇÃO MINISTERIAL
  PARA INSTAURAÇÃO DE TRÊS
  INQUÉRITOS POLICIAIS MILITARES.    
  IRREGULARIDADES
  NO 3º BATALHÃO DE
  INFANTARIA DA
  SELVA. Exaurida a atividade ministerial na
  origem, é imprescindível a expressa determinação
  de arquivamento, em atenção ao princípio
  da publicidade, descrito no Enunciado nº
  3 - CCR/MPM. Restituição
  dos autos à origem para a expressa determinação
  de arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o

  Relatório e o Voto do Relator, decidiu pela
  restituição dos autos à origem para a expressa
  determinação de arquivamento.
1.89.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000046-80.2015.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 4º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
  (PIC). AERONÁUTICA. SUPOSTOS
  CRIMES DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA,
  AMEAÇA E DESRESPEITO A SUPERIOR.
  Fatos noticiados não
  apresentaram indícios de prática de crime militar.
  Eventuais infrações disciplinares imputadas
  ao representado devidamente apuradas
  no âmbito administrativo. Manifestação na
  instância a quo pelo
  arquivamento. Homologação pela
  CCR/MPM.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.90.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000038-63.2016.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa: NOTÍCIA DE FATO (PI). Irresignação do noticiante.
  Licenciamento de militar recruta do
  serviço ativo da Marinha do Brasil. Engajamento.
  Questão Administrativa. Arquivamento.
  Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento 
1.91.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000019- 08.2016., 1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  DENÚNCIA ANÔNIMA SOBRE
  SUPOSTA PRÁTICA DE ABUSO DE AUTORIDADE
  E PERSEGUIÇÕES POR PARTE
  DE OFICIAL DA
  AERONÁUTICA (PAME/RJ). Diligências pelo
  MPM. Fatos não comprovados. Ausência de
  indícios de crime militar. Arquivamento. Homologação.
  Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.92.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000223- 27.2015.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  NOTÍCIA VEICULADA NA IMPRENSA.
  SOLDADO DA AERONÁUTICA
  PRESO EM FLAGRANTE DELITO, EM    
  LOGRADOURO PÚBLICO,
  NA POSSE DE CARTUCHOS DE FUZIL,
  ACONDICIONADOS EM VEÍCULO PARTICULAR.
  Efetuadas as comunicações às autoridades
  civil e militar. Custódia do preso sob
  a responsabilidade da base aérea
  dos afonsos. Crime comum. Arquivamento.
  Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
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1.93.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000206- 84.2015.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  INTERESSADO RECLAMA DE
  SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DE LEGISLAÇÃO
  VIGENTE SOBRE EXPEDIÇÃO
  DE GUIA DE TRÁFEGO DE
  ARMA. POSSÍVEL PREVARICAÇÃO. Diligências
  pelo MPM. Esclarecimentos vindos
  aos autos. Fatos genéricos não comprovados.
  Ausência de indícios de crime. Arquivamento.
  Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.94.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000023-61.2016.1701.
 Origem:  PJM Recife - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  INTERESSADO RECLAMA DE
  DEMORA E COBRANÇA INDEVIDA DE
  TAXAS EM PROCESSO DE APOSTILAMENTO
  DE ARMAS E
  MUNIÇÃO JUNTO AO SFPC - 7ª RM. Diligências
  pelo MPM. Atendimento da solicitação
  com reconhecimento de direito a ressarcimento
  ao interessado. Matéria administrativa
  sem repercussão penal.
  Arquivamento. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.95.  Processo: Notícia de Fato (PI) 0000170-78.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA DO MILITAR
  EPIGRAFADO. IRREGULARIDADES
  NA SUA EXCLUSÃO DO CACHQAO/
  14. Questão meramente administrativa.
  Ausência de
  Crime Militar. Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.96.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000046-80.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. APURAÇÃO DE LESÕES
  CORPORAIS PROVOCADAS NO MILITAR
  RECOLHIDO NO XADREZ DO 20º
  RCB/MS. Requisição de instauração de inquérito
  policial militar. Perda do Objeto.
  Pela homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.97.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000067-
  75.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  POLICIAL MILITAR JUDICIÁRIA. AUTO
  DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.

  Apuração dos fatos. Judicializado.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.98.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000009-98.2016.1303.
 Origem:  PJM Santa Maria - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA.
  DESTRUIÇÃO DE DOCUMENTOS.
  Ausência de irregularidades ou de crime militar.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.99.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000047-15.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). MARINHA DO
  BRASIL. ESTAÇÃO NAVAL. SUPOSTA
  PRÁTICA DOS CRIMES DE FALSIFICAÇÃO
  DE DOCUMENTOS, PECULATO E
  LAVAGEM DE DINHEIRO.
  Requisição de abertura de Inquérito Policial
  Militar (IPM). remessa à CCR/MPM sem incluir
  o despacho conclusivo de arquivamento.
  Conversão da deliberação em diligência, restituindo-
  se os autos à origem
  para inserir o indispensável despacho de arquivamento.
  Despacho inserido. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.100.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000008-83.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relatora:  Dra. Arilma Cunha da Silva.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). AERONÁUTICA.
  BASE AÉREA DE PORTO VELHO. SUPOSTA
  PRÁTICA DO CRIME DE ATENTADO
  CONTRA TRANSPORTE POR PESSOAS
  NÃO IDENTIFICADAS.
  SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL E MILITAR.
  EMPREGO DE FEIXE LASER EM
  AERONAVES. Requisição de Inquérito Policial
  Militar (IPM). Remessa à CCR/MPM sem
  incluir o despacho conclusivo de
  arquivamento. Conversão da deliberação em
  diligência, restituindo-se os autos à origem para
  inserir o indispensável despacho de arquivamento.
  Despacho inserido. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. José Garcia de 
Freitas	Júnior,	declarou	finda	a	reunião	às	17h40.	Para	constar,	eu,	Renata	Rabello	
Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JÚNIOR
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador da Câmara

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
SECRETARIA

PORTARIA Nº 476, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro 
de 2013, resolve:
 Designar LUCINALDO SOARES DE MENDONÇA, requisitado do 
Instituto Nacional do Seguro Social, matrícula nº 1427-3, para exercer a Função 
de	 Confiança	 de	 Assistente	 Administrativo	 Nível	 I,	 Código	 FC-1	 (70238),	 da	
Coordenadoria de Segurança Institucional e Transporte da Procuradoria-Geral de 
Justiça Militar.

GILBERTO BARROS SANTOS

Diário Oficial da União - Nº 201 - Seção 3 - pág. 128

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATOS DE CREDENCIAMENTOS

Espécie: Termo de Credenciamento nº 636/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e LOPES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP. Objeto: 
prestação de Serviços Médicos e Paramédicos. Processo: 1.34.001.006053/2016-
66. Nota de Empenho/MPF: n.º 2016NE000123, de 14/01/2016, Elemento 
de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota 
de Empenho/MPT: n.º 2016NE000111, de 20/01/2016, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPM: n.º 2016NE000034 de 04/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2016NE000017 de 07/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2016NE000310 
de 18/02/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
033012120045664. Vigência: 26/09/2016 a 25/09/2021. Assinatura: pelo 
Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado LUIZ ANTONIO 
VIANNA LOPES.

Espécie: Termo de Credenciamento nº 625/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a PREVCENTER LTDA. Objeto: Prestação de Serviços 
Médicos. Processo: 1.28.000.001008/2016-22. Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/ MPF: n.º 
2016NE000037, de 28/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2016NE000030, 
de 19/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2016NE000034, de 04/01/2016, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. 
Nota de Empenho/ MPDFT: n.º 2016NE000017, de 07/01/2016. Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664, Elemento de 
Despesa: 33.90.39. Nota de Empenho/CNMP: nº 2016NE000310, de 18/02/2016. 
Vigência: 03/10/2016 a 02/10/2021. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS 
CORREIA LIMA e pelo Credenciado ROSSANA CHRISTINE MOURA 
REBELO.

Diário Oficial da União - Nº 201 - Seção 3 - pág. 131

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

RETIFICAÇÃO

No	Extrato	do	4º	Termo	Aditivo	ao	Contrato	48/2012,	publicado	no	Diário	Oficial	
da União nº 186, de 27/9/2016, Seção 3, página 145, onde se lê: “Valor mensal: R$ 
1.789,00. Valor anual: R$ 21.468,00”, leia-se: “Valor mensal: R$ 2.208,57. Valor 
anual: R$ 26.502,84”.
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